
EDITORIAL

A Enfermagem é profissão regulamentada pela Lei Nº 7498/86, definidas 

suas competências mínimas e áreas de atuação. A regulação e o controle do 

exercício profissional é a função dos Conselhos de Enfermagem. 

 A Enfermagem é prática de função social que ultrapassa as dimensões 

técnico-operativas, compartilhando a responsabilidade pela saúde da 

população, sendo o profissional integrante do processo de produção de saúde. 

A matéria prima do trabalho da Enfermagem, o ser humano, tem como 

produção do cuidado a prevenção, proteção, manutenção, reabilitação da 

saúde.  

Ocorreu uma eclosão vertiginosa de cursos de Enfermagem no Brasil, 

sendo que os dados oficiais demonstram 1.706 cursos de Bacharelado em 

Enfermagem, sendo destes 09 na modalidade à distância com 1.775 polos de 

apoio presenciais. A discussão deve ser realizada ponderando a qualidade da 

formação dos profissionais de Enfermagem 

Os profissionais de Enfermagem hoje somam 2milhoes, 76mil e 606 

profissionais e representam mais de 50% dos recursos humanos do SUS, sendo 

a categoria profissional que alicerça a saúde da população. Desse total 500 mil 

e 221 são Enfermeiros.

Os Conselhos Regionais têm registrados profissionais egressos em cursos 

com formação deficitária, sem as competências mínimas para atuação junto às 

pessoas fragilizadas por doenças.  

A preocupação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 

tem relação com a proliferação desordenada de cursos de Enfermagem a partir 

de 1980, com baixa qualidade, e especialmente, com o advento da oferta de 

Cursos a Distância com mais de 70.000 vagas para a formação de enfermeiros.

Encontra-se em tramitação a criação do exame de suficiência em 

Enfermagem, destinado na Lei 4930/2016, do deputado Lúcio Vieira Lima 

(PMDB -BA), com apoio do Cofen. 

A argumentação favorável ao exame consiste no reconhecimento que o 

trabalho da Enfermagem estampa magnitude que sobrepuja os interesses do 

próprio individuo, tendo o risco da prática arcado pela coletividade, cabendo 

controlar o acesso à profissão e a atuação, do interesse social e da vida.  

A avaliação do MEC, o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 

(Enade), também apontou queda na qualidade dos cursos superiores de 

Enfermagem. 

O desempenho da Enfermagem por profissional com formação deficitária 

tende a causar prejuízo à população, podendo causar a morte de pacientes por 

imperícia, negligência ou imprudência. Consideramos ser razoável a avaliação 

prévia dos profissionais em Enfermagem, para que possam exercer a profissão. 

Além disso, temos inúmeras denúncias que originam processos éticos e de 

acordo com gravidade, os profissionais estão sujeitos as penas estabelecidas 

pela Lei 5905/1973, combinadas com Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem (Resolução Cofen 564/2017). Estas penalidades são: advertência 

verbal; a cassação do direito ao exercício profissional sendo outra vítima do 

processo educacional sem o necessário controle.
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EXAME DE SUFICIÊNCIA PARA ENFERMAGEM: DEFESA DA SAÚDE DA POPULAÇÃO E 

DA DIGNIDADE DA PROFISSÃO POR QUEM TEM CONHECIMENTO

Em um único Conselho Regional no ano de 2017, foi registrado 567 

processos éticos. Já no Cofen, como órgãos de segunda instância, nos últimos 

05 anos foram julgados 388 processos éticos que resultaram em aplicação de 

penalidades a 152 profissionais de enfermagem.  

Apenas esses dados afirmam a necessidade dos Conselhos de 

Enfermagem proteger a população e o próprio profissional, visto que o exame 

de suficiência estará fundamentado no principio do interesse público, na 

garantia da melhor assistência, da dignidade humana e não resulta em qualquer 

prejuízo ao profissional de Enfermagem bem formado, que demonstrar a devida 

capacidade para o exercício profissional ao qual se propõe. 

Consideramos junta a acensão social e econômica dos profissionais na 

carreira, mas com a garantia da competência mínima para exercer a profissão 

com responsabilidade e compromisso.  

Ademais, um exame destinado a proteger a população e restringir ao 

mercado de trabalho, profissionais qualificados em Enfermagem, após atender 

rígidos critérios em sua confecção, garantindo transparência e a fiscalização 

externa, adquire respaldo constitucional nos ditames do Estado Democrático 

de Direito, a favor da cidadania e da proteção da sociedade. 
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A hegemonia das estratégias manicomiais foi sempre 

questionada em seus aspectos éticos, jurídicos, econômi-

cos, políticos e sociais e a transformação da instituciona-

lização das pessoas com transtornos mentais se tornou 

realidade com a Reforma psiquiátrica.

A Política de Saúde Mental no Brasil promove a redução 

programada de leitos psiquiátricos de longa permanência, in-

centivando que as internações, quando necessárias, se deem 

no âmbito dos hospitais gerais e que sejam de curta duração. 

A Reforma Psiquiátrica, Lei 10.216/2001, bem como o 

amplo conjunto normativo, impõe ao Estado brasileiro o 

compromisso com uma política de saúde mental firmada 

sobre princípios da inclusão e liberdade.

Visa à constituição de uma rede de dispositivos diferen-

ciados que permitam a atenção ao portador de sofrimento 

mental em seu território, no lugar onde vive e, ações que 

permitam a reabilitação psicossocial por meio da inserção 

pelo trabalho, cultura e lazer, bem como estimular o exercí-

cio pleno de seus direitos civis, políticos e de cidadania.

Dentre as estratégias de atenção a saúde mental o 

“Programa De Volta Para Casa”, criado pelo Ministério da 

Saúde, estabelecido pela Lei Federal 10.708/2003, que 

dispõe sobre a regulamentação do auxílio-reabilitação 

psicossocial para assistência, acompanhamento e inte-

gração social, fora da unidade hospitalar, das pessoas 

acometidas de transtornos mentais, com história de lon-

ga internação psiquiátrica.

O Programa, que agora completa 15 anos e representa 

um dos instrumentos mais efetivos, estratégia potenciali-

zadora de emancipação para a reintegração social de pes-

soas com longo histórico de hospitalização. 

Eram vidas fortemente marcadas por longo processo 

de exclusão e desumanização, mas que expressam imensa 

capacidade de resiliência e reconstrução. Foram destituí-

dos da sua identidade, privados de seus direitos básicos, de 

liberdade, sem possibilidade de voz ou de possuir qualquer 

coisa de seu, mas os que sobreviveram, vivem. Há 15 anos 

temos novos personagens nas cidades, vizinhos, trabalha-

dores, estudantes e artistas. Compuseram e compõem no-

vas histórias no mundo.

O manicômio como modelo de atenção psiquiátrica, 

mesmo sem forças frente à reforma psiquiátrica, ainda se 

mantém vivo em práticas manicomiais enraizadas, como a 

naturalização da violência institucional e implica, portanto, 

em atitude de denúncia, de não comunhão com posturas 

estigmatizantes e radicais, visando diminuir as arbitrarie-

dades cometidas no cotidiano das instituições que alber-

gam a cultura manicomial e o desejo do manicômio mental, 

o que garante que a luta antimanicomial não pode parar.

Nesse número os leitores lerão temas variados, mas te-

ríamos que lembrar aos profissionais dos 15 anos de liberda-

de, que com auxílio de políticas públicas no Sistema Único 

de Saúde, pôde tornar realidade o direito das pessoas com 

transtorno mental de existir e viver com cidadania. 

Programa de Volta Para Casa 
15 anos de liberdade
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